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DECRETO Nº 3.862/2017 
 
 

SÚMULA: Designa membros do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural Sustentável – CMDRS. 

 
 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA ROSA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade a Lei Nº 1.902/2017 de 31 de Maio 
de 2017, 
   
 

 D E C R E T A 
 
 
Art. 1º Ficam designados os membros do Conselho Municipal de 

Desenvolvimento de Nova Santa Rosa, composto por 08 (oito) titulares e seus 
respectivos suplentes, conforme segue: 

 
 
 I – Representante da Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e 

Infraestrutura 
 Titular: Silmar José Benke 
 Suplente: Paulo Roberto Couto de Carvalho 
 

II – Representante da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo 
 Titular: Kleber Adriano Ribeiro  
 Suplente: Larissa Meneghini 
 

III – Representante da Secretaria de Administração e Planejamento 
 Titular: Leila Danieli Schach Sudbrack 
 Suplente: Thais Luiza Kelm 
 
 IV – Representante da Secretaria de Educação e Cultura 
 Titular: Nilza Siewert Gerling 
 Suplente: Tatiane Moraes Dierings 
 
 V – Representante do Sindicato de produtores rurais 

 Titular: Rudi Stallbaum 
 Suplente: Armindo Schulz   

   
VI – Representante do Sindicato de empregos rurais 
 Titular: Giuliano Grings 

 Suplente: Heitor Richter 
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VII – Representante da Associação de produtores Orgânicos 

 Titular: Ivo Mittanck 
 Suplente: Ervino Mittanck 
 

  VIII – Representante da Associação Comercial, Industrial e 
Agropecuária 

 Titular: Marilin Teresinha Schutz Arndt 
 Suplente: Omir Jairo Hettwer  
 
  

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se o Decreto N. 3.789/2017 de 06 de junho de 2017. 
 
 
               REGISTRE-SE 
               PUBLIQUE-SE 
 
         
  GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, em 13 
de outubro de 2017. 
 
 
 

 
NORBERTO PINZ 

Prefeito 
 
 
 
 


